
Requerimento Nº 1081/2026

Súmula – Requeiro informações ao 
Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy, que 
informe a esta Casa de Leis se existe 
estudo ou projeto que “sugere a 
viabilidade de instalar ecopontos 
em bairros estratégicos para 
recebimento de recicláveis, 
eletrônicos, óleo de cozinha, 
vidros e resíduos volumosos, com 
apoio a cooperativas e campanhas 
educativas com a população local, 
no município de Itapevi”.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy, 
que informe a esta Casa de Leis se existe estudo ou projeto que “sugere a 
viabilidade de instalar ecopontos em bairros estratégicos para recebimento 
de recicláveis, eletrônicos, óleo de cozinha, vidros e resíduos volumosos, 
com apoio a cooperativas e campanhas educativas com a população local, 
no município de Itapevi”.

Justificativa

Senhor Presidente; -
Senhores Vereadores; - 
Senhoras Vereadoras; -

Sugerindo que seja estudada a viabilidade de instalar Ecopontos em 
bairros estratégicos do município, para o recebimento de materiais 
recicláveis, eletrônicos, óleo de cozinha usado, vidros e resíduos 
volumosos, com apoio a cooperativas de reciclagem e a realização de 
campanhas educativas junto à população local.

A correta destinação de resíduos sólidos é um dos maiores desafios das 
cidades contemporâneas, e Itapevi não está fora dessa realidade. A instalação 
de Ecopontos — espaços públicos preparados para o descarte adequado de 
diversos tipos de resíduos — representa uma solução prática, acessível e 
ambientalmente responsável, que beneficia tanto o meio ambiente quanto a 
qualidade de vida da população.
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Esses pontos de coleta podem receber, de forma gratuita, materiais como 
papel, plástico, metal, vidro, eletroeletrônicos, óleo de cozinha usado e 
resíduos volumosos (como móveis velhos e restos de poda), evitando o 
descarte irregular em ruas, córregos e áreas verdes.

Além disso, os Ecopontos podem funcionar em articulação com 
cooperativas de catadores locais, gerando trabalho, renda e fortalecendo a 
economia circular no município. A presença desses espaços, somada à 
realização de campanhas educativas nas comunidades, escolas e feiras, 
promove a conscientização da população e o engajamento na separação correta 
dos resíduos.

A definição de locais estratégicos para a instalação — priorizando 
regiões com maior densidade populacional e dificuldade de acesso a serviços de 
coleta seletiva — garante a eficiência e o alcance da política pública.

Diante da importância dessa ação para a sustentabilidade urbana, a 
saúde pública e a proteção do meio ambiente, solicitamos ao Poder Executivo 
que estude a viabilidade de implantação de Ecopontos em Itapevi, com 
planejamento técnico, parceria comunitária e atuação integrada com demais 
políticas ambientais do município.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente

PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=7170NZ4AW53J34G1, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 7170-NZ4A-W53J-34G1
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